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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.076/2018 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2018. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 075/2018. 
 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS e FÁTIMA VÍDEO 
ELETRÔNICA LTDA-ME. 
OBJETO: A CONTRATADA, por força do presente instrumento, que teve por 
objeto receber propostas para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de telecomunicação multimídia através de rede de 
fibra óptica e via rádio com frequência digital licenciada pela Anatel 
(Agência Nacional de Telecomunicações) com link dedicado de velocidade 
mínima de 100 MB para atender as necessidades da infraestrutura interna 
da Prefeitura Municipal de Jateí e seus Distritos, de acordo com as 
solicitações da  Secretaria Municipal de Administração; inclusive a proposta 
ofertada, todas do conhecimento da CONTRATADA e rubricados por ambos 
os contratantes, os quais ficam fazendo parte integrante deste contrato. 
VALOR: R$ 133.020,00 (cento e trinta e três mil reais e vinte centavos). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes com objeto do presente correrão a 
conta dos seguintes: 04.122.0019.2042 – Gestão e Manutenção da 
Estrutura Administrativa Municipal.3390.39000000 – Outros serviços de 

terceiros – pessoa jurídica.3390.39.58.0000 – Serviços de 
Telecomunicações. 
PRAZO: Até 25 de setembro de 2019. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal pela CONTRATANTE e 
Fátima Vídeo Eletrônica Ltda- ME, pela CONTRATADA e as testemunhas. 
FORO: Fátima do Sul – MS. 25 de setembro de 2018. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL 016/2018 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em especial ao constante da Lei (Federal) nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve: HOMOLOGAR o 
procedimento licitatório realizado no dia 20/09/2018, às 08h00min na 
modalidade Pregão Presencial nº. 016/2018, Processo Administrativo nº. 
079/2018, que teve por objeto receber propostas para a contratação de 
empresa para locação de veículos para o transporte escolar dos alunos da 
Gleba Nova Esperança, compreendendo as linhas: Parque Estadual das 
Várzeas do Rio Ivinhema, Linha São José/Pica Fumo, Santo Ângelo e Linha 
Califórnia, todas até a sede do Assentamento, área rural do município de 

Jateí-MS, do tipo menor preço global, conforme edital, em favor da 
empresa: TÁQUIONS TURISMO LTDA, com endereço na Rodovia MS 141, 
s/n, Km 03, Zona rural, município de Ivinhema-MS, inscrita no CNPJ sob nº 
08.191.594/0001-77, pelo valor de R$ 173.000,00 (cento e setenta e três 
mil reais). Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital 
para que produza os seus efeitos legais. GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 24 de Setembro de 2018. 
 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2018 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação direta da empresa 
Associação Esportiva Douradense de Árbitros - AEDA, CNPJ N° 
21.432.274/0001-20 com endereço na Avenida Marcelino Pires, n. 1425, 1º 
Andar –Sala 02- Centro, na cidade de Dourados/MS, CEP 79800-004, para 
contratação de serviços de Capacitação e Atualização de Regras de 
Arbitragem para Árbitros Amadores e Profissionais do Município, atendendo 
as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, no 
valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), , com fundamento no 
inciso II, do artigo 24 c/c alínea a do inciso II do artigo 23, todos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e do Decreto Federal n° 9.412/2018, dos demais 
documentos e justificativas constantes nos autos. 
 

Jateí/MS, 14 de setembro de 2018. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2018 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação direta da empresa 
PERALTA LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ N° 16.798.970/0001-14 com endereço 
na Avenida Marcelino Pires, n. 1075, Centro, na cidade de Dourados/MS, 
CEP 79.801-004, para contratação de empresa especializada na Locação de 
Andaimes e Materiais Correlatos, para a pintura dos monumentos da sede 
do município, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, no valor de R$ 464,00 (quatrocentos e sessenta e quatro 

reais), na forma do inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº. 8.666/93, já 
que este dispositivo c/c com a alínea a do inciso II do artigo 23, com 
alteração de valor dada pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, aduz que é 
dispensável a licitação para serviços de valor até R$ 17.600,00 e dos 
demais documentos e justificativas constantes nos autos. 
 

Jateí/MS, 25 de setembro de 2018. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 084/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2018 

 

RATIFICAÇÃO 
 
RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação direta da empresa 
JOSÉ CARLOS FRAGA, inscrita no C.P.F. (M.F.) sob o nº. 31088920/0001-

37 com endereço na Rua José Amâncio, s/n, distrito de Vila Rica, município 
de Vicentina/MS, CEP 79.714-000, para contratação de empresa 
especializada na execução de SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
INSTALAÇÃO DE TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAIXA DE CONTENÇÃO E 
CALÇAMENTO, situado no Assentamento Gleba Nova Esperança atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer, desta municipalidade, no valor de R$6.000,00 (seis mil  reais), com 
fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da 
Procuradoria Jurídica, no inciso I, do artigo 24 c/c alínea a do inciso I do 
artigo 23, todos da Lei Federal nº 8.666/93 com a alteração de valor do 
Decreto Federal nº 9.412/2018 e dos demais documentos e justificativas 

constantes nos autos. 
 

Jateí/MS, 25 de setembro de 2018. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 297, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

“Concede férias aos servidores que 

menciona, e dá outras 

providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 

Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 

parcelamento das férias do servidor público em até três 

etapas. 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 

acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 

no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 

utilização do primeiro período”. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 15 (Quinze) dias de férias aos servidores do Anexo 

Único desta Portaria, no período de 15 de Outubro de 2018 a 

29 de Outubro de 2018. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 

Setembro de 2018. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 297 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 

ANTONIO CARLOS FERNANDES DE SOUZA  01/04/2015 A 31/03/2016 

NILZA DE LOURDES PEREIRA ALVES 01/08/2015 A 31/07/2016 

 

PORTARIA Nº 298, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

“Concede férias a servidora que 

menciona, e dá outras 

providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora 

LUZINETE DA SILVA a esta municipalidade. 

 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 

Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 

parcelamento das férias do servidor público em até três 

etapas. 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 

acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 

no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 

utilização do primeiro período”. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 15 (Quinze) dias de férias à servidora LUZINETE DA 

SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Copeira, 

Nível I, Classe I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

referente ao período aquisitivo de 18/10/2016 a 17/10/2017, 

a contar do dia 01 de Outubro de 2018, devendo retornar à 

sua respectiva função em 16/10/2018. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 

Setembro de 2018. 

 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 301, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
“Concede Licença Maternidade à 
Servidora que menciona, e dá 
outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 120 (Cento e Vinte) dias de Licença Maternidade à 

servidora ROSANGELA SILVIA DE LIMA GAMARRA, ocupante 
de cargo Professor, Nível II, Classe A, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Prefeitura 
Municipal de Jateí, a contar do dia 01/09/2018 à 29/12/2018, 
devendo retornar em 30/12/2018. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 01 de Setembro de 2018, revogando-

se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 
Setembro de 2018. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 302, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
“Concede Licença Maternidade à 

Servidora que menciona, e dá 
outras providências”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 120 (Cento e Vinte) dias de Licença Maternidade à 

servidora JANAINA LIMA SILVA, ocupante de cargo Monitor de 

Ensino, Nível III, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Prefeitura Municipal de 
Jateí, a contar do dia 07/09/2018 à 04/01/2019, devendo 
retornar em 05/01/2019. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 10 de Setembro de 2018, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 
Setembro de 2018. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 303, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
“Concede Licença Maternidade à 
Servidora que menciona, e dá 
outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 120 (Cento e Vinte) dias de Licença Maternidade à 

servidora LEA DOS SANTOS FRAGA, ocupante de cargo 
Professor, Nível II, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Prefeitura Municipal de 
Jateí, a contar do dia 13/09/2018 à 10/01/2019, devendo 
retornar em 11/01/2019. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 13 de Setembro de 2018, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 
Setembro de 2018. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 304 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor HUGO 

FERNANDES NERES, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Analista de Sistemas, Nível III, Classe E, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, referente ao período 
aquisitivo de 01/10/2015 a 30/09/2016, a contar do dia 01 de 
Outubro de 2018, devendo retornar à sua respectiva função 
em 31/10/2018. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 
Setembro de 2018. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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RELATÓRIOS RREO 
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